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Gerência Executiva de Governo - Teresina/PI 
Avenida Dom Severino, nº 2225,  2º andar - Horto Florestal 

64.052-535 - Teresina/PI 
 
Ofício nº 0813 / 2026 / GIGOV/TE 
 
 
 

TERESINA, 5 de março de 2026 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor  
AMILTON LUSTOSA FIGUEREDO FILHO 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de GILBUES 
Pça. Joaquim N. Paranaguá, 717 - Centro 
CEP: 64930-000 – GILBUES – PI 
 
 
 
Assunto: Recursos do Orçamento Geral da União - 2025 – REGIME SIMPLIFICADO 
Ref.: Contrato de Repasse OGU nº 990401/2025 - Operação 1107743-99 - Programa 
Esporte para a Vida – Construção de Campo de Futebol com Grama Sintética no Município 
de Gilbués/PI  
 
 
 
 Senhor Prefeito Municipal, 
 
 
 
1.  Reportamos o contrato de repasse em epígrafe, celebrado em 29/12/2025, cujo valor 
global é de R$ 489.000,00. 
 
1.1.  Salientamos que essa operação, com valor de investimento de até R$ 1.500.000,00 
(repasse + contrapartida), se submete ao regramento do Regime Simplificado, conforme 
estabelecido na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU N° 28, de 21 de maio de 2024. 

 
1.1.1.  Considerando esse dispositivo legal, e o momento pós contratação da operação, é 
necessário ponderarmos informações pertinentes aos trâmites de continuidade do processo, em 
especial aqueles sob responsabilidade exclusiva do convenente. 

 
1.2.  Com relação aos contratos do Regime Simplificado, é importante relembrarmos o 
regramento previsto no § 2º do art. 11º da PC nº 28, o qual transcrevemos: 

 
§ 2º Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, 

orçamento, resultado do processo licitatório ou outro documento necessário para o início 

grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 
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da execução do objeto, e caberá à concedente ou mandatária verificar o cumprimento do 

objeto pactuado ao final da execução do instrumento. 

 
1.3.  Conforme exposto, para o contrato em referência, a Caixa não se manifestará quanto 
ao atendimento de cláusula suspensiva, se for o caso, nem quanto à viabilidade da documentação 
técnica apresentada, não realizando análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, 
orçamento, publicidade e resultado do processo licitatório, ou qualquer outro documento necessário 
para o início da execução do objeto.  
 
1.4.  Com o intuito de auxiliar na evolução do mencionado contrato de repasse, 
destacamos abaixo as principais rotinas que deverão ser observadas por esse convenente, e que não 
serão objeto de acompanhamento direto pela CAIXA, conforme estabelecido pelo Regime 
Simplificado. 
 
2.  ORIENTAÇÕES GERAIS   
 
2.1.  Ressaltamos que permanece inalterada a obrigação do convenente de registrar no 
Transferegov todos os documentos técnicos, jurídicos e institucionais previstos normativamente, 
bem como assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços estabelecidos no instrumento, além de executar e fiscalizar os trabalhos 
necessários à consecução do objeto dentro das normas técnicas de engenharia, das diretrizes do 
programa nas quais a proposta se enquadra e do plano de trabalho aprovado.  
 
2.2.  Para as operações do Ministério das Cidades, em cumprimento à Portaria n° 
988/2024, alertamos que os entes deverão solicitar autorização do Ministério Gestor para os eventos 
de assinatura de contratos, visitas a obras e inaugurações de empreendimentos, bem como entrega 
de equipamentos e veículos de transporte público custeados ou financiados com recursos oriundos 
do Ministério, com 30 dias de antecedência, via comunicado/convite à Gerência Executiva de 
Governo Teresina/PI. 
 
2.2.1.  Desta forma, alertamos que os convites/solicitações de autorização deverão ocorrer, 
preferencialmente, com 40 dias de antecedência à Gerência Executiva de Governo Teresina/PI, para 
inserção em sistema. 
 
3.  CLÁUSULA SUSPENSIVA   
 
3.1.  Tratando-se de contrato celebrado com Cláusula Suspensiva, encontra-se sob 
responsabilidade desse convenente atender o prazo previsto no § 2º do Art. 7º da PC nº 28, 
providenciando o atendimento de solução quanto a documentação técnica em módulo específico do 
Projeto Básico, conforme requerido na Plataforma Transferegov, visando evolução do contrato à 
fase do processo licitatório.  
 
4.  PROCESSO LICITATÓRIO   
 
4.1.  Após superada as fases de elaboração e inserção do projeto básico e, se for o caso, da 
condição suspensiva, esse convenente deve obedecer à rotina do Processo Licitatório, orientada no 
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módulo “Execução do Convenente”, nas abas “Processo de Execução”, “Verificação do Resultado 
do Processo licitatório” e “Instrumentos Contratuais”, na plataforma Transferegov.  
 
4.2.  Devem ser inseridos os arquivos correspondentes a cada modalidade licitatória, 
obedecendo ao previsto na Lei 14.133/2021, e suas alterações, e no Art. 5º da PC 28/2024. Dentre 
esses documentos, destacamos: 
 

 Ato de homologação e despacho de adjudicação; 
 Declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade 
convenente, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e 
contratações (Inciso XIII do Art. 5º da PC 28); 

 Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado 
atestando que a empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante; 

 Declaração de capacidade técnica, indicando os servidores que fiscalizarão a obra 
ou o serviço e informando que o Tomador possui condições físicas, operacionais, 
técnicas e gerenciais para a execução e fiscalização da obra ou serviço de 
engenharia; 

 Contrato assinado com a empresa fornecedora (CTEF). 
 
4.3.  Especial atenção deve ser dada à publicidade do processo licitatório, notadamente ao 
art. 54 da Lei 14.133/2021, e suas alterações: 
 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 
 
§ 1º (VETADO). 
 
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do 
edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 
ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em 
jornal diário de grande circulação.       (Promulgação partes vetadas) 
 
§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de 
seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade 
responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível 
entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente 
cadastrados para esse fim. 
 
§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável 
pela licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2º deste artigo, os 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 
edital e seus anexos. 

 
4.3.1.  Ainda sobre a publicidade, é importante lembrarmos que a obrigatoriedade de 



 
 
 
 
 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
4 

publicação no PNCP para os municípios com até 20 mil habitantes, passa a valer apenas a partir de 
1° de abril de 2027. 
 
4.4.  Lembramos que não é permitida a utilização da modalidade pregão para contratação 
de obras, sendo permitida para aquisição de bens ou contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia. 
 
4.5.  Os procedimentos licitatórios para execução do objeto dos instrumentos deverão ser 
realizados no Portal de Compras do Governo Federal (compras.gov.br), em sistemas próprios dos 
convenentes ou em outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados ao Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP e ao Transferegov.br (Art. 51 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30/08/2023). 
 
4.6.  Finalizado o processo licitatório, caso seja verificada necessidade de ajuste da 
contrapartida para valor maior ao celebrado, o convenente deve reportar essa situação à Caixa.  
 
4.6.1.  O valor global para enquadramento do Regime Simplificado é o da celebração do 
instrumento, não sendo objeto de desenquadramento em função de suplementação de contrapartida 
ou eventual utilização de rendimentos (§ 4º do Art. 1º da PC nº 28).  
 
5.  LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DOS RECURSOS 
 
5.1.  A liberação dos recursos para execução do instrumento ocorrerá preferencialmente 
em parcela única, e é obrigação do convenente atender as seguintes condições (Art. 11 da PC nº 
28):  
 

 Registro, no Transferegov, dos projetos de engenharia, documentos de 
titularidade de área e de licenciamento ambiental; 

 Registro pleno do processo licitatório no Transferegov; e 
 Comprovação do envio pelo convenente do instrumento de contrato ao PNCP - 
Portal Nacional de Contratações Públicas. 

 
5.2.  Os recursos serão integralmente desbloqueados na conta vinculada assim que 
forem depositados, simplificando emissão futura dos pagamentos (OPPs). 
 
6.  EXECUÇÃO FÍSICO E FINANCEIRA 
 
6.1.  Não existe a previsão de Autorização de Início de Objeto – AIO no regime 
simplificado, ainda assim, o TGOV encontra-se em momento de transição e, até ser ajustado pelo 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviço Público, o convenente deverá observar a emissão de 
AIO automática nessa plataforma.  
 
6.1.1.  A situação de AIO – Autorização de Início do Objeto, estará informada na aba 
Execução Convenente/Instrumentos Contratuais/CHECKLIST. 
 
6.1.2.  Instruções operacionais sobre essa rotina estão descritas nos Tutoriais da Plataforma 
Transferegov, link: https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/obras. 
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6.2.  Oportuno lembrarmos que é responsabilidade contratual do Tomador a colocação da 
Placa de Obra quando de seu início, conforme orientações disponibilizadas pela Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República.  
 
6.3.  Durante a execução físico e financeira, o convenente juntamente com a empresa 
contratada deverão registrar no Transferegov todos os documentos previstos normativamente 
(boletins de medição ou PLE – Planilha de Levantamento de Eventos, a depender do regime de 
execução, fotos georreferenciadas, além de documentos que serão necessários para a prestação de 
contas). 
 
6.3.1.  Durante a evolução da obra, deve ser incluído através do Transferegov, módulo 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, documentação básica para habilitar o módulo a fim de que a 
empresa vencedora da licitação inclua medições de obra. 

 
6.3.2. Lembramos alguns dos documentos a serem incluídos inicialmente, sem prejuízo da 
inclusão dos demais documentos técnicos julgados pertinentes pelo Convenente: 
 

 ART/RRT  
 Declaração de capacidade técnica 
 Ordem de início 

 

6.3.3. As rotinas para cadastro e acompanhamento de obra pela empresa estão descritas nos 
Tutoriais para empresas no link: https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/obras.  
 
6.3.4. Após o registro de percentual de obra pela empresa, deve ser inserido também o RRE 
preenchido e assinado pelos responsáveis do Convenente.  
 
6.4.  Durante a execução físico financeira do contrato, a CAIXA não realizará análise ou 
aceite de medições, mas atuará na gestão operacional do contrato, executando, por exemplo, as 
seguintes atividades: 
  

 Emissão de empenhos complementares; 
 Acompanhamento dos prazos e providências para liquidação de empenhos; 
 Atendimento a determinações judiciais, auditorias e demandas de órgãos de 
controle; 

 Orientação ao Convenente (inclusive normativa e Diretrizes Programáticas); 
 Gestão da vigência dos instrumentos; 
 Extinção/rescisão contratual nas situações previstas normativamente; 
 Monitoramento do prazo - cláusula suspensiva; e 
 Monitoramento do prazo para devolução dos saldos remanescentes. 

 
7.  VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO 
 
7.1.  Ao se atingir o marco de execução de 100% (cem por cento) do cronograma 
físico, o convenente deve comunicar à Mandatária a ocorrência do cumprimento do objeto. 
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7.2.  Conforme art. 12 da PC nº 28/2024, à CAIXA caberá a verificação do cumprimento 
do objeto pactuado, por meio da: 

 Verificação dos boletins de medição e fotos georreferenciadas registradas pela 
empresa executora e pelo convenente do Transferegov.br e pela vistoria final in 
loco para constatação da compatibilidade com o plano de trabalho, no caso de 
obras e serviços de engenharia; e 

 Avaliação das informações, fotos georreferenciadas e documentos inseridos no 
Transfergov.br, para os demais objetos. 

 
7.2.1.  Nos casos de obras e serviços de engenharia, além do exposto no item anterior, a 
CAIXA poderá utilizar as peças técnicas para auxiliar na verificação, salientando que essa eventual 
utilização não se confunde com uma análise retroativa, constituindo-se apenas em uma fonte de 
informação complementar para a verificação visual da compatibilidade entre a obra executada e o 
plano de trabalho. 
 
7.2.2.  Para os casos que não envolvam obras e serviços de engenharia, não há vistoria final 
in loco, sendo que para a constatação do cumprimento do objeto poderão ser observados os 
seguintes documentos: 
 

 Para o caso de equipamentos: RRE, nota fiscal com as especificações do 
equipamento (capacidades, potência, tração, dimensões) e sua identificação 
(chassis, o número de série e ano de fabricação). 

 
 Para o caso de estudos/projetos: RRE, ART/RRT, Termo de Referência 
conforme licitado, inserção dos produtos no Transferegov, aprovação dos 
produtos pelo Convenente/Recebedor. 

 
7.3.  Se na vistoria final forem identificadas inconsistências significativas, que afetem a 
funcionalidade do objeto, a CAIXA emitirá um comunicado ao convenente relatando a 
inconsistência identificada e estabelecendo um prazo de 45 dias para que sejam promovidos os 
ajustes necessários. 
 
7.3.1.  Ao final desse prazo, a CAIXA realizará uma vistoria extra, para verificar se a 
inconsistência foi resolvida e se o objeto foi cumprido. 
 
7.4.  Se na vistoria final forem identificadas inconsistências significativas, que afetem a 
funcionalidade do objeto e não possam ser sanadas, o convenente será notificado para que faça a 
devolução do recurso referente à parcela sem funcionalidade, sob pena de instauração de TCE – 
Tomada de Constas Especial. 
 
8.  CONCLUSÃO 
 
8.1  A CAIXA reafirma seu apoio e parceria, colocando-se à disposição para eventuais 
esclarecimentos. 
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8.2  Será agendada, pela CAIXA em conjunto com o Município, uma reunião de 
Assessoramento Técnico no Regime Simplificado, ocasião em que também será entregue a Cartilha 
de Assistência Técnica no Regime Simplificado – OGU e Novo PAC. 
  

Respeitosamente, 

GISLENE DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
Assistente Sênior 

Gerência Executiva de Governo Teresina/PI 

MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO DANTAS 
Coordenador de Filial 

Gerência Executiva de Governo Teresina/PI 

FÁBIA CARVALHO LE LONNES 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva de Governo Teresina/PI 


